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PORTARIA GP/TRT16 nº 642/2022. 
São Luís/MA, novembro de 2022. 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o teor do 

Protocolo Administrativo nº 970, de 2022,  

CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de 2022, que instituiu a 

Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de primeiro e 

segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e 

CONSIDERANDO a Portaria GP/TRT16 nº 641, de, que instituiu a Comissão do 

Trabalho Seguro no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16º Região;  
 

R E S O L V E 

 
Art. 1º. Designar nominalmente, nos termos do art. 2º, da Portaria GP/TRT16 nº 

641/2022, os membros da Comissão do Trabalho Seguro do Tribunal Regional do 

Trabalho da 16ª Região, que será assim composta: 

I – LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR, Desembargador do Trabalho (Coordenador);  

II - PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JÚNIOR, Juiz Auxiliar da Corregedoria (Vice-

Coordenador);  

III - ERIKA GUIMARÃES GONÇALVES DOVERA, Juíza Titular da Vara do Trabalho de 

Açailândia;  
IV – LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juíza Titular da Vara do Trabalho 

de Barreirinhas;  

V – SAULO TARCÍSIO DE CARVALHO FONTES, Juiz Auxiliar da Presidência; e 

VI - AMANDA PEREIRA SILVA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, matrícula nº 1867, 

(Secretária). 
 Art. 2º. Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhada a todos os membros da 

Comissão do Trabalho Seguro, para dela conhecerem. 
Art. 3º. Revoga-se a Portaria GP/TRT16 nº 611/2022. 
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Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a contar da presente data. 

Dê-se ciência. 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no sítio 
eletrônico do Tribunal. 
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
 
 
 
 
 
*Republicada por erro material 
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